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2.º

O objecto da sociedade consiste em construção civil, divisórias
amovíveis, tectos falsos, pisos flutuantes, canalizações, electricidade,
pinturas, terraplenagens e escavações.

3.º

O capital social, inteiramente realizado, é de 3 000 000$ e está
dividido em duas quotas iguais de 1 500 000$, pertencentes uma a cada
um dos sócios, Paulo Jorge Oliveira do Nascimento e Carlos Alberto
de Oliveira do Nascimento.

7.º

A gerência e administração da sociedade e a sua representação
em juízo e fora dele, activa e passivamente será exercida pelos
sócios Paulo Jorge Oliveira do Nascimento já nomeado gerente e
Carlos Alberto de Oliveira do Nascimento desde já nomeado ge-
rente, com ou sem remuneração, conforme foi deliberado em as-
sembleia geral.

O texto actualizado do contrato foi depositado na pasta respectiva.

Está conforme.

29 de Dezembro de 1999. — A Primeira-Ajudante, Maria Marga-
rida Faria Moreira da Silva.

3000133548

MIL E OITENTA — SOCIEDADE IMOBILIÁRIA, L.DA

Anúncio n.º 7962-ASV/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 4.ª Secção. Matrí-
cula n.º 7645/981118; identificação de pessoa colectiva n.º 504278436;
averbamento n.º 1 à inscrição n.º 1; número e data da apresentação:
15/990826.

Certifico que o texto que se segue é transcrição da inscrição acima
referida.

1 — Averbamento n.º 1 — Apresentação n.º 15/990826.
Cessação de funções do gerente António João Barata da Silva Ba-

rão, por ter renunciado em 23 de Junho de 1999.

5 de Janeiro de 1999. — A Primeira-Ajudante, Maria Margarida
Faria Moreira da Silva.

3000133541

MODAS ANA DE HELENA & PAULA, L.DA

Anúncio n.º 7962-ASX/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 4.ª Secção. Matrí-
cula n.º 6104/970407; identificação de pessoa colectiva n.º 503109126;
inscrição n.º 6; número e data da apresentação: 10/040309.

Certifico que foi registado o reforço do capital de 5000 euros para
12 500 euros, tendo alterado os artigos 1.º, 3.º e 4.º (corpo) e aditado
o artigo 8.º, os quais passam a ter a seguinte redacção:

Artigo 1.º

A sociedade adopta a firma Modas Ana de Helena & Paula, L.da, e
tem a sua sede na Avenida de Grão Vasco, 1-E, freguesia de Benfica,
concelho de Lisboa.

Artigo 3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro e nos demais
valores constantes da escrituração, é de 12 500 euros e corresponde à
soma de quatro quotas, uma do valor de 6375 euros, pertencente ao
sócio Carlos Alberto da Silva Pinheiro, uma do valor de 2500 euros,
pertencente à sócia Ana Paula Pereira da Silva Almeida, uma do va-
lor de 2500 euros, pertencente à sócia Maria Alice da Silva Pereira
Salgado, e uma do valor de 1125 euros, pertencente à sócia Helena de
Jesus Pacheco Eduardo.

Artigo 4.º

A gerência da sociedade, com ou sem remuneração, conforme for
deliberado em assembleia geral, pertence ao sócio Carlos Alberto da
Silva Pinheiro, o qual fica desde já nomeado gerente.

§ único ..........................................................................................

Artigo 8.º

1 — A sociedade poderá amortizar qualquer quota, nos casos se-
guintes:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando a quota for objecto de penhora, arresto ou adjudicação

em juízo, falência, insolvência ou cessão gratuita;
c) Quando o sócio praticar actos que violem o pacto social ou as

obrigações sociais;
d) No caso de morte de sócio a quem não sucedam herdeiros até ao

quarto grau;
e) Quando, em partilha, a quota for adjudicada a quem não seja

sócio ou seu herdeiro;
f) Por interdição ou inabilitação de qualquer sócio;
g) Por exoneração ou exclusão de um sócio;
h) Quando a quota tiver sido cedida a terceiros sem o prévio con-

sentimento da sociedade, tomado por maioria, em assembleia geral.

2 — Os sócios podem deliberar que a quota amortizada figure
no balanço e que, posteriormente, sejam criadas uma ou várias
quotas, destinadas a serem alienadas a um ou a alguns dos sócios
ou terceiros.

3 — Salvo acordo em contrário ou disposição legal imperativa, a
contrapartida da amortização será o valor que resultar do último ba-
lanço aprovado.

4 — Se por falecimento de um sócio a respectiva quota não for
amortizada no prazo de 90 dias, a contar da data do falecimento,
os herdeiros deverão designar, de entre eles, um representante
comum.

O texto completo e actualizado do contrato ficou depositado na
pasta respectiva.

Está conforme o original.

12 de Outubro de 2004. — A Primeira-Ajudante, Maria Olívia de
Sousa Rebelo.

3000160682

MODAS SUZI, L.DA

Anúncio n.º 7962-ASZ/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 4.ª Secção. Matrí-
cula n.º 27 227/581211; identificação de pessoa colectiva
n.º 500459932; inscrição n.º 6; número e data da apresentação: 17/
990701.

Certifico que o capital social de 500 000$ foi aumentado para
2 000 000$, tendo sido alterados os artigos 4.º, 7.º e 10.º, que passa-
ram a ter a seguinte redacção:

4.º

O capital social, integralmente realizado, é de 2 000 000$, dividi-
do em duas quotas iguais de 1 000 000$ cada, pertencente uma a cada
um dos sócios, José Messias Escada e Maria Filomena Rodrigues da
Costa.

7.º

A gerência da sociedade e sua representação em juízo e fora
dele activa e passivamente, com dispensa de caução, será nomea-
da em assembleia geral, com ou sem remuneração, conforme a
mesma deliberar, ficando no entanto, desde já nomeados geren-
tes ambos os sócios, José Messias Escada e Maria Filomena Ro-
drigues da Costa.

§ único. A sociedade obriga-se com a assinatura de um gerente.

10.º

A sociedade poderá adquirir participações em qualquer sociedade com
objecto igual ou diferente do seu, em sociedades reguladas por leis
especiais ou em agrupamentos complementares de empresas.

O texto actualizado do contrato ficou depositado na pasta respec-
tiva.

Vai conferida e conforme.

6 de Dezembro de 1999. — A Primeira-Ajudante, Maria Margari-
da Faria Moreira da Silva.

3000133570




